
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

,.

Pelo presente instrumento, na forma do

artigo 5°, § 6°, da Lei n° 7.347/85, de um lado, o Ministério Público do

Estado de São Paulo, por meio da Promotora de .justiça, infra-

assit;ado, doravante denominado compromitente, e de outro lado a
-

empresa Gardenal Empreendimento Imobiliário Ltda., pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNP] sol=>n° 10.159.301/0001-16,

com sede em Tietê, na Rua Lourenço Vicentin, s/no, Bairro São Roque,

doravante denominada compromissária, neste ato representada por seu

sócio proprietário, Antonio Carlos 'Gardenal, portador do RG.

6.342.777 SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 438.558.908-97, residente e

domiciliado neste Município de Tietê, na Rua Luis Fermindes Diogo, nO

231, Centro, e pelos advogados Dr. Jailson de Oliveira Santos,

OAB/SP n° 269.633, e Dr. José Geraldo de Pontes Fabri, OAB/SP n°

11.453, ambos com escritório na Rua Tenente Gelas, n° 888, Centro,

Tietê - SP celebram este compromisso de ajustamento, nos seguintes

termos:

Considerando que o loteamento

.Jy

Residencial Moinho Novo estava adequado às normas legais e o dano

ambiental foi reparado, o inquérito civil n° 15/09 foi arquivado, sendo

devidamente homologado pelo Conselho Superior do Ministério

Público, conforme se verifica a fls. 188;
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Considerando que esta Promotoria de

Justiça foi procurada pelo loteador, Sr. Antonio Carlos Gardenal, acima

qualificado, o qual noticiou que não consegue ocupar o loteamento,

embora regular, pois o Município não concluiu a ETE Santa Cruz. O

referido inquérito civil foi desarquivado;

Considerando que as obras da referida

Estação de Tratamento Municipal encontram-se atrasadas, o Sr. Antonio

. Carlos Gardenal propôs a construção de um sistema de tratamento de

esgoto doméstico, a f1m de atendimento alternativo para liberação do

empreendimento, até que a Estação de Tratamento Municipal (Unidade

Santa Cruz) seja finalizada e inicie as operações de tratamento de esgoto;

Considerando que o GRAPROHAB e a

CETESB aprovaram a alteração de projeto. de esgoto sanitário (fls.

264/272), o que conta também com a concordância do SAMAE;

Destarte, as partes resolvem celebrar o

seguinte comprorrusso de ajustamento para adequação da conduta da

compromissária aos ditames legais, nos' seguintes termos:

1. A compromissária deverá implantar

as redes internas de abastecimento de água e de coleta de esgotos, bem

como providenciar suas interligações ao Sistema Público de

Abastecimento de Água e ao Sistema Público de Esgoto, de acordo com

as diretrizes estabelecidas pelo Serviço Autô orno de Água e Esgoto de
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Tietê (SAMAE). As referidas redes e interligações deverão. estar em

condições de operação por ocasião do início .da ocupação efetiva dos

lotes, o que deverá ser informado nos autos;

2. Em caráter provisório, e afé que seja

implantado e entre em operaçao o sistema público .de tratamento de

esgotos (ETE Santa Cruz), os esgotos sanitários gerados no

empreendimento deverão ser tratados em sistema isolado, constituído

por tanques sépticos e fIltros anaeróbicos, dimensionados em

conformidade com as Normas NBR 7229/93 e NBR 13969/07, da

ABNT, para sua interligação na rede pública de coleta de esgotos

operada pelo SAMAE;

3. A ocupação efetiva dos lotes

somente poderá ocorrer após a conclusão de cada uma das 'etapas' de

implantação das obras do sistema isolado de tratamento de esgotos e

início de sua operação, conforme' cronograma apresentado' no projeto

aceito pela CETESB e em conformidade com a população a ser

atendida. Na medida em que se esgotar a capacidade dos tanques, a

ampliaç~o da ocupação somente poderá ocorrer se. houver a ampliação

do sistema de tratamento, caso tal ocorra antes da conclusão da ETE

Santa Cruz;

4. Até que seja implantado e entre em

operação o sistema público de tratamento de esgotos (ETE Santa Cruz),

propiciando a desativação do sistema isolado de tratamento constituído

r:;
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por tanques sépticos e flltros anaeróbios e o tratamento dos esgotos do

loteamento nesse sistema público, ficará restrita a comercialização e

ocupação do lote n° 01, da Quadra "D", e do lote nO01, da Quadra "E",

de modo a prevenir ocorrência de incômodos à população, decorrentes

do potencial existente de emissão de substâncias odoríferas na atmosfera;

5. No maIS, a compromissária deverá

observar e atender as demais condições previstas no Parecer Técnico/ nO

06/11 da CETESB (fls. 265/272);

6. Em 'caso de descumprimento das

-obrigações assumidas, a compromissária ficará sujeita ao pagamento da

multa diária de quinhentos reais, que reverterá para o fundo de que cuida

o artigo 13, da Lei n° 7.347/85;

7. Este compromisso produzirá efeitos

legais depois de homologado o arquivam'ento do respectivo inquérito

civil pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos

do artigo 84, § 3°, do Ato Normativo nO 484/06, do Colégio de

Procuradores de Justiça, mas a compromissária se compromete a

implantar o ora avençado nos prazos previstos no Parecer Técnico n°

06/11 da CETESB (fls. 265/272), podendo, inclusive, pleitear perante o

SAMAE as ligações de água e esgoto, após a conclusão do sistema

provisório de tratamento;
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8. Este compromisso tem eficácia de

título executivo extrajudicial, na forma do artigo 5°, § 6°, da Lei nO

7.347/85, e do artigo 83, § l°, do Ato Normativo n° 484/06, do Colégio

de Procuradores de Justiça;

E, por ~starem de acordo, firmam o

presente.

Tietê, 28 de abril de 2011

~<.-.-Q '{i~
CRISTINA PALMA

2a Promotora de Justiça e Tietê

JAILSON DE OLI EI

Advog do - OAB/SP n° 269.633

JoSÉ cThRALDõ'Ílli t3mE~~
Advogado - OAB/SP n° 11.453

\

5


